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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a sentença abaixo, de fiz, foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente do 
dia 15/10/2007 e foi publicado em 1711012007, na(s) folhas) 117. 

Proc. 2007.001.104241-0 - CASA DE SAÚDE SÃO SEBASTIAO LTDA (Adv(s). Dr(a). MARCIO 
DE MELO LOBO (RJ-084757)Sentença: ... Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 
decretar, hoje, ás 17:00 horas, com base nos artigos 97, Inciso 1 e 1051107, todos da Lei 
11.10112005, a falência de CASA DE SAúDE SAO SE114M4O LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o 
n°  33.34733310001-56, da qual 6 administrador SÉRGIO LUIZ SMÕES CORRER - CPF n. 
518.385.877-15..... 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2007. 
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,tut'1to,s ® te a tos, nesta dakta- 

que se cegue. 
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